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	Competência
	- Justiça Estadual – Causas cíveis, criminais, de acidentes do trabalho etc.
- Justiça Federal – Quando a União ou autarquia federal é parte no processo (Questões tributárias, previdenciárias, administrativas etc.)
- Justiça do Trabalho – Conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, inclusive quando for parte a administração direta e indireta da União, dos Estados e dos Municípios (CF, art. 114)

- Justiça Eleitoral – Cuida da preparação, organização, realização e apuração dos pleitos e julga os crimes eleitorais.

- Justiça Militar – Julga os crimes cometidos por militares.


Quadro de competência para julgamento de autoridades da República (os artigos referem-se à Constituição Federal)

	AUTORIDADE
	INFRAÇÃO
	ÓRGÃO JULGADOR

	I – Presidente
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b)

Senado Federal (art. 86)

	II – Vice Presidente
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b)

Senado Federal (art. 86: 52,I)

	III – Parlamentares
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b)

Casa Correspondente (art. 55, § 2º)

	IV – Ministros do STF
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b)

Senado Federal (art. 52, II)

	V – Procurador Geral da República
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b)

Senado Federal (art. 52, II)

	VI – Ministros de Estado
	Comum

Responsabilidade

Resp. conexo com presidente
	STF (art. 102, I, c)
STF (art. 102, I, c)

Senado Federal (art. 52)

	VII – Advogado Geral da União
	Comum

Responsabilidade
	STF (art. 102, I, b) status de Ministro
Senado Federal (art. 52, II)

	VIII – Tribunais Superiores (STJ, TSE, STM, TST) e diplomatas
	Comum / Responsabilidade
	STF (art. 102, I, c)

	IX – Tribunal de Constas da União
	Comum / Responsabilidade
	STF (art. 102, I, c)

	X – Membros dos TRT/TRE/TCE/TCM e TRFs
	Comum / Responsabilidade
	STJ (art. 105, I, a)

	XI – Desembargadores
	Comum / Responsabilidade
	STJ (art. 105, I, a)

	XII – Juízes Federais
	Comum / Responsabilidade
	TRF (art. 108, I, a)


1. STF – Pleno – MS nº 22323 5/SP – Rel. Min. Carlos Vellozo, Ementário nº 1824-10. O próprio Ministro relator, alterando seu posicionamento anterior (Adin nº117), afirmou que “Continuei, entretanto, repito, a meditar sobre o tema. A Conclusão a que cheguei foi outra. O que a Constituição garante expressamente, é o quinto da advocacia e do Ministério Público. A Constituição não é expressa em garantir o quarto quintos da carreira... Para que seja dado cumprimento à norma expressa do quinto constitucional o arredondamento terá que ser para cima.”
CONTINUAÇÃO - Quadro de competência para julgamento de autoridades da República (os artigos referem-se a Constituição Federal)

	AUTORIDADE
	INFRAÇÃO
	ÓRGÃO JULGADOR

	XIII – Governador do Estado
	Comum

Responsabilidade
	STJ (art. 105, I, a)

Depende da Const. Estadual

	XIV – Vice-governador de Estado
	Comum / eleitoral

Responsabilidade
	Depende da Const. Estadual

Depende da Const. Estadual

	XV – Parlamentares Estaduais
	Comum

Responsabilidade
	Depende da Const. Estadual (Em regra TJ)
Assembleia Legislativa

	XVI – Procurador Geral de Justiça
	Comum TJ

Responsabilidade

Responsabilidade com Governador 
	(art. 96, III)
Poder Legislativo / Estadual ou Distrital (art. 103 b, § 4º)

Depende da Const. Estadual

	XVII – Membros do Ministério Público Estadual
	Comum / Responsabilidade

Crimes Eleitorais
	TJ (art. 96, III)

TRE

	XVIII – Juízes de Alçada / Tribunal de Justiça Militar / Juízes de Direito
	Comum / Responsabilidade

Crimes Eleitorais
	TJ (art. 96, III)

TRE

	XX - Prefeitos
	Comum TJ

Responsabilidade (infrações político-administrativas)
	(art. 29, x)

Câmara dos Vereadores (art. 31)


Em regra, as Constituições estaduais estabelecem a competência para o Tribunal de Justiça


Observe-se que para o processo e julgamento tanto para os crimes comuns, quanto para os crimes de responsabilidade praticados pelo Governador do Estado, desde que exista previsão expressa da Constituição Estadual, haverá a necessidade do juízo de admissibilidade e da acusação, a ser realizado por 2/3 da Assembleia Legislativa (RTJ, 158/280).

A Constituição de cada Estado ficará a competência para o processo e julgamento do Governador de Estado por crime de responsabilidade.

Somente a título exemplificativo, no Estado de São Paulo, o art. 49, § 1º. Da Constituição Estadual prevê a existência do chamado Tribunal Especial constituído de quinze membros, sendo sete deputados Estaduais e sete Desembargadores, sorteados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que também o presidirá, que será competência para o processo e julgamento do Governador do Estado, desde que haja licença de 2/3 da Assembleia Legislativa.

No Estado de Santa Catarina, sua Constituição determina, no art. 73, que compete a Assembleia Legislativa processar e julgar o Governador do Estado por Crime de responsabilidade, desde que haja licença de 2/3 da Assembleia Legislativa. A mesma previsão é feita no art. 107, da Constituição do Estado da Bahia, no art. 90 da Constituição do Ceará e no art. 41, § 1º. Da Constituição de Tocantins.
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